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PORTARIA Nº 30, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:

1. Abonar as faltas dadas ao serviço pelos servidores abaixo elencados, de conformidade com os requerimentos anexos, e de acordo com o artigo 171, parágrafo 1º, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piquete (Lei Municipal nº 729, de 29 de agosto de 1973) a saber:

a) SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA GONÇALVES: Dia: 26/08/2019;

b) LILIANE GRAZIELA FERREIRA DOS SANTOS: Dia: 06/09/2019;

c) ROSE MARA LEITE: Dia: 09/09/2019;
d) RODRIGO DOS SANTOS EVARISTO: Dia: 13/09/2019.

2. Autorizar a entrada da servidora LILIANE GRAZIELA FERREIRA DOS SANTOS às 12h40min (20min de atraso), no dia 12/09/19, em virtude de estar resolvendo questões de interesse da Câmara, na cidade de Cruzeiro.

3. Autorizar a saída da servidora LILIANE GRAZIELA FERREIRA DOS SANTOS, antes do horário de término do expediente, no dia 16/09/19, para realização de exames médicos, conforme requerimento da servidora e Declaração de Comparecimento fornecida pelo Dr. Flávio de Oliveira Pinto. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MÁRIO CELSO DE SANTANA

Presidente 

MARIA LUIZA MOREIRA NETA RIBEIRO

1ª Secretária 
Registrada e publicada nesta Secretaria aos dezenove (19) dias do mês de setembro de dois mil e dezenove (2019).

SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA ATIÉ

Diretora Administrativa

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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